
Diário Oficial doTerça-feira
10 de Maio de 2022
6-Ano IX- N° 1725 Luís Eduardo Magalhães LEGISLATIVO

PORTARIA N° 124 , DE 09 DE MAIO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, na pessoa de Fernando Carneiro de Araújo, 

no uso de suas atribuições e nos poderes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
na forma do artigo 95 do Regimento Interno,

DETERMINA:

Art. Io. O encerramento e arquivamento dos seguintes processos

legislativos:

I. Projeto de Lei n° 001/2022, de autoria do Poder Executivo, que:

“Dispõe sobre a Doação de Area Pública pelo município de Luís 
Eduardo Magalhães-BA ao estado da Bahia. ”

II. Projeto de Lei n° 003/2022, de autoria da Vereadora Sandra da 
Ong, que: “Institui o DEZEMBRO VERDE, mês dedicado 
conscientização e combate ao abandono de animais, no município de 
Luís Eduardo Magalhães-BA, e dá outras providências. ”

III. Projeto de Lei n° 004/2022, de autoria da Vereadora Sandra da 
Ong, que: “Institui o OUTUBRO ROSA, mês dedicado à Prevenção do 
Câncer de Mama, no município de Luís Eduardo Magalhães-BA, e dá 
outras providencias. ”
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IV. Projeto de Lei n° 005/2022, de autoria da Vereadora Sandra da 

Ong, que: “Institui o NOVEMBRO AZUL, mês dedicado à Prevenção do 
Câncer de Próstata, no município de Luís Eduardo Magalhães-BA, e dá 
outras providências.

V. Projeto de Lei n° 011/2022, de autoria do Poder Executivo, que:
“Autoriza do Poder Executivo Municipal, proceder, ao Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social do município de Luís Eduardo Magalhães, para o 
exercício financeiro de 2022, a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$21.563.000,00 (vinte um milhões, quinhentos e sessenta e 
três mil reais), na forma e limites que indica, e dá outras providências. ”

VI. Projeto Lei n° 012/2022, de autoria da vereadora Sandra da Ong, 
que: “Reconhece e declara a utilidade pública a Associação Abrigo de 
Cães Doce Lar, no município de Luís Eduardo Magalhães, e dá outras 
providências.

VII. Projeto dc Lei n° 014/2022, de autoria da vereadora Sandra da 
Ong, que: “Institui o DEZEMBRO VERDE, mês dedicado à 
conscientização e combate ao abandono de animais, no Município de 
Luís Eduardo Magalhães-BA, e dá outras providências. ”

VIII. Projeto de Lei n° 016/2022, de autoria da vereadora Sandra da 
Ong, que: “Institui o OUTUBRO ROSA, mês dedicado á Prevenção do 
Câncer de Mama, no município de Luís Eduardo Magalhães-BA, e dá 
outras providências. ”

IX. Projeto de Lei n° 017/2022, de autoria da vereadora Sandra da 
Ong, que: “Institui o NOVEMBRO AZUL, mês dedicado à Prevenção 
do Câncer de Próstata, no município de Luís Eduardo Magalhães-BA, 
e dá outras providências. ”

X. Projeto de Lei n° 019/2022, de autoria da Mesa Diretora, que: “
Altera Lei Ordinária n° 592/2013, de 11 de março de 2013, que dispõe
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sobre ‘Reestrutura o Plano de Cargos e Salários dos Servidores da 
Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães-Bahia e dá outras 
providências.

XI. Projeto de Resolução n° 001/2022, de autoria doVereador 
Cristiano Reis, que: “Concede o título dfe cidadão de Luís Eduardo 
Magalhães ao Senhor Paulo Peixoto Gonçalves Azevedo. ”

XII. Requerimento n° 003/2022, de autoria da Mesa Diretora, que:
“Requer a criação de comissão parlamentar de inquérito destinada a 
investigar a prática de atos ilícitos e irregulares, no âmbito da 
educação do município de Luís Eduardo Magalhães-BA. "

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência, 09 de maio de 2022.

FERNANDO CARNEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal
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